
   

 

 

 

 

 

 

 
 

LINHAS DE CRÉDITO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

O NAC - Núcleo de Acesso ao Crédito é um serviço de apoio às empresas, prestado pela 

FIEB - Federação das Indústrias do Estado da Bahia. Objetiva a facilitação do acesso ao 

crédito para empresas, oferecendo orientação, assessoria, capacitação e articulação junto 

às instituições financeiras parceiras, contribuindo para a competitividade das empresas 

baianas e desenvolvimento regional. 

 

Em parceria com o SEBRAE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, o NAC, 

está expandindo seus serviços para além de Salvador. Agora você pode contar com nossa 

rede também nas cidades de: Barreiras, Feira de Santana, Ilhéus, Jequié, Juazeiro e 

Vitória da Conquista.  

 

A rede NAC é uma iniciativa da CNI - Confederação Nacional da Indústria e das 

Federações de Indústria, estando presente em 24 estados brasileiros. A interiorização do 

acesso ao crédito agora é uma realidade no estado da Bahia. 
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Conte com a equipe do NAC nas principais regiões da Bahia: 

 

 

 

Feira de Santana 

nac-feiradesantana@fieb.org.br 

75 99707-1443 

R. Gonçalo Alves, s/n - Alto do Cruzeiro 

 

Jequié 

nac-jequie@fieb.org.br 

73 99827-6470 

Av. Otávio Mangabeira, rua B, S/N, Quadra J, Lotes 16 e 17 - Mandacaru 

 

Ilhéus 

nac-ilheus@fieb.org.br 

73 99820-0579 

Rodovia Jorge Amado, BR 415, Km 13 - Banco da Vitória 

 

Barreiras 

nac-barreiras@fieb.org.br 

77 99866-7746 

R. das Turbinas, nº 940 - Barreirinhas 

 

Juazeiro 

nac-juazeiro@fieb.org.br  

74 99921-9381 

Av. João Paulo II - Distrito Industrial 

 

Vitória da Conquista 

nac-vitoriadaconquista@fieb.org.br 

77 99866-5209 

Av. Olívia Flores, 3900 - Universidade 

 

Salvador 

nac@fieb.org.br 

71 98109-3885 

Rua Edístio Pondé, 342 - Stiep 
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Sobre a Instituição Financeira  

 

Caixa Econômica Federal (CEF), também conhecida como Caixa, é uma instituição 

financeira brasileira, sob a forma de empresa pública, com patrimônio próprio e 

autonomia administrativa. É vinculada ao Ministério da Economia e integra o Sistema 

Financeiro Nacional, auxiliando na política de crédito do Governo Federal do Brasil, 

submetendo-se às suas decisões e à disciplina normativa ao Ministro da Economia, e à 

fiscalização do Banco Central do Brasil.  

Hoje a Caixa é o maior banco público da América Latina, com uma forte atuação 

em operações comerciais e mantendo o foco no lado social, uma vez que é centralizadora 

de operações como o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), Programa de 

Integração Social (PIS), Seguro-Desemprego, crédito educativo, financiamento 

habitacional e transferência de benefícios sociais. Além disso, a Caixa também é a 

responsável pelas operações dos jogos lotéricos no Brasil desde 1961. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

LINHAS DE CRÉDITO - CAPITAL DE GIRO  
 

CRÉDITO ESPECIAL CAIXA EMPRESA 

 

O Crédito Especial Caixa Empresa é uma linha de crédito sem destinação específica. Os recursos 

do financiamento podem ser usados, por exemplo, para equilibrar o fluzo de caixa, repor os 

estoques, pagar 13° salário, fornecedores e despesas diversas. 

 

Prazo: até 60 meses  

Juros: Podem ser Pré-Fixados ou Pós-Fixados, ambos são acordados na contratação da 

operação. 

Limite: É determinado com base em análise da empresa, efetuada pela Caixa. 

Garantias: Cédula de Crédito Bancário (CCB), emitida pelo tomador em favor da Caixa, 

avalizada pelos sócios dirigentes da empresa. Garantia complementar do fundo de Garantia 

de Operações (FGO), de acordo com as condições estipuladas pelo fundo. 

 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-giro/credito-

especial/Paginas/default.aspx 

 

GIRO CAIXA FÁCIL   

 

Linha de crédito que fica disponível on-line para utilização parcial ou total, conforme 

necessidade de capital de giro. 

 

Prazo: Até 60 meses 

Juros: Mensais prefixados 

Limite:  Até R$ 2 Milhões 

Garantias: Máquinas, equipamentos, cheques, duplicatas, imóveis, veículos, faturas de cartão de 

crédito e aplicações financeiras 



   

Porte: Faturamento anual de até R$ 50 milhões 

 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-giro/giro-caixa-

facil/Paginas/default.aspx 

 

FAMPE - Parceria CAIXA e SEBRAE 

 

A Caixa e o SEBRAE assinaram um acordo para facilitar o acesso dos empreendedores a 

financiamento de capital de giro. Esta parceria reforça o papel da CAIXA como banco de 

fomento e execução das políticas públicas de indução ao crescimento econômico e 

desenvolvimento do País. 

 

O FAMPE é o Fundo de Aval para as Micro e Pequenas Empresas que o Sebrae 

disponibiliza às instituições financeiras conveniadas. O fundo concede aval financeiro 

complementar aos pequenos negócios. Quando um empreendimento não tem todas as 

garantias necessárias para conseguir um financiamento, é o FAMPE que as complementa. 

 

Porte Valor Máximo por CNPJ Carência Amortização após Carência Juros 

MEI R$12,5 MIL 9 MESES 24 MESES 2,24% A.M 

ME R$ 75 MIL 12 MESES 30 MESES 1,79% AM 

EPP R$125 MIL 12 MESES 36 MESES 1,69% A.M 

 

Requisitos 

 CNPJ com, no mínimo, 12 meses de faturamento;  

 Não haver nenhuma restrição no CPF e CNPJ, que estão condicionados à avaliação 

de risco da CAIXA; 

 Seguir o tutorial SEBRAE através do link: 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/creditoassistido  

 

 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/creditoassistido


   

 

Parceria entre CAIXA e CNI 

A CNI realizou parceria estratégica com a CAIXA para viabilizar o acesso a recursos, de 

forma diferenciada, para os pequenos negócios industriais com o intuito de contribuir 

com o desenvolvimento das empresas no país. 

Redução de até 28% em relação a taxa de balcão em qualquer agência da Caixa para 

capital de giro, isenção na primeira anuidade do cartão de crédito, dentre outros 

benefícios que podem ser consultados na cartilha da CNI:  

https://static.portaldaindustria.com.br/media/filer_public/02/55/02555793-ae61-4bd2-

b4af-e0a35d3d9573/9_parceria_caixa-cni_credito_para_a_industria.pdf 

Requisitos 

 Empresas com faturamento anual bruto de até R$ 30 Milhões;  

 Possuir, no mínimo, 12 meses de faturamento; 

 Ser associado à Federação das Indústrias ou Centro das Indústrias ou Sindicato do 

Segmento Industrial; 

 Se não possuir conta na Caixa, manifestar o interesse e abrir uma conta pessoa 

jurídica. 

Manifestação de interesse, por meio do site da parceria CAIXA-CNI:  

https://app.pipefy.com/public/form/kCfKUS0Q  

 

Após o recebimento da confirmação, por e-mail, de que os dados da empresa foram 

incluídos com sucesso nos sistemas da CAIXA, basta comparecer em qualquer agência 

da Caixa com atendimento à pessoa jurídica com a documentação obrigatória:  

 

https://drive.google.com/file/d/1HwwqZA6LFMQSB8CKvk8PkQQZa9Eb7eCd/view  

 

https://app.pipefy.com/public/form/kCfKUS0Q
https://drive.google.com/file/d/1HwwqZA6LFMQSB8CKvk8PkQQZa9Eb7eCd/view


   

  

LINHAS DE CRÉDITO - INVESTIMENTO 

 

 

BENS DE CONSUMO DURÁVEIS 

 

Financia máquinas e equipamentos novos ou usados, projeto de investimento para 

implementação de franquias - BCD Franquias, financiamento de máquinas, equipamentos, ou 

mesmo sistemas, a que apresentem atributos ecoeficientes - BCD Ecoeficiência. 

 

Prazo: até 5 anos, com carência de 6 meses 

Limite: Financiamento de até 100% do valor do bem 

Porte: Pequenas, médias e grandes empresas 

Maquinário: Possibilidade de financiamento de máquinas e equipamentos importados, 

desde que já internalizados no Brasil  

 

Observações 

O financiamento de itens ecoeficientes promove a sustentabilidade e economia com as tarifas 

de luz e água, reduzindo o impacto ambiental e uso de recursos naturais decorrentes das 

atividades das empresas.  

Por meio da linha BCD Ecoeficiência PJ podem ser financiados as máquinas e/ou equipamentos 

novos, para as seguintes funcionalidades: i) sistemas de micro e minigeração de energia por 

fontes renováveis; ii) sistema de aquecimento solar de água; iii) controle ou filtragem de gases 

ou partículas; iv) tratamento de resíduos sólidos; v) tratamento de efluentes líquidos; vi) 

reciclagem de resíduos; vii) tratamento e reutilização de águas residuais; viii) redução de 

desperdício de insumos e/ou recursos naturais; ix) eficiência energética; x) controle de poluição 

da água; xi) remediação de área contaminada. 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/financiamentos/bens-de-

consumo-duraveis/Paginas/default.aspx 



   

 

CRÉDITO PARA FORNECEDORES 

 

O crédito especial para fornecedores de empresas conveniadas, busca atender às necessidades 

de capital de giro e investimentos, com taxas especiais, por meio do qual é possível antecipar 

o valor a receber por mercadorias/serviços entregues ou a entregar. 

 

Observações 

 Preencher o pré cadastro, informando o parceiro conveniado e os dados da empresa 

para contato; 

 Um dos gerentes Caixa entrará em contato para conhecer as necessidades da 

empresa e iniciar uma análise da proposta; 

 Análise e aprovação de crédito. 

 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/credito-a-

fornecedores/Paginas/default.aspx 

 

FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS (CREDFROTA) 

 

É uma linha de crédito para empresas de qualquer tamanho, destinada a financiar veículos 

novos, usados, nacionais ou importados. O produto é ideal para aquisição de veículos, aumento 

ou renovação de sua frota. 

 

Prazo: até 60 meses  

Juros: Taxa de juros prefixada e o pagamento é efetuado em prestações mensais, calculadas 

pelo Sistema de Amortização Constante (SAC) 

Limite: até 90% do veículo 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-

financiamento/financiamentos/veiculo/Paginas/default.aspx 



   

 

PROGER INVESTGIRO 

 

O Proger Investgiro é uma linha de crédito, com recursos do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), utilizada para financiar projetos de investimento fixo, com capital de 

giro associado ou não. 

 

Prazo: até 60 meses, incluindo carência de até 12 meses 

Limite: até R$600 mil 

Porte: empresas com faturamento anual de até R$7,5 milhões 

São Financiáveis 

 Bens, inclusive de origem estrangeira, já internalizados no país, previsto no Plano 

de Negócios; 

 Máquinas e equipamentos novos; 

 Máquinas e equipamentos com até 10 (dez) anos de fabricação, exceto o de 

informática;  

 Serviços relacionados com a atividade do proponente, previsto no plano de 

negócios; 

 Benfeitorias e bens agregados em definitivo a imóveis próprios ou de terceiros, 

quando o proprietário figurar como coobrigado no instrumento de crédito, não 

sendo permitido o financiamento somente de benfeitorias; 

 No caso de imóveis de terceiros, o contrato de locação do imóvel deve ter 

vencimento superior ao prazo do financiamento; 

 Capital de giro associado destinado a suprir as necessidades do ciclo operacional 

do empreendimento, previstas no plano de negócios; 

 Investimentos que envolvam implantação de franquias; 

 Investimentos para implantação de sistemas de gestão empresarial, quando 

previstos no plano de negócios, exceto para as cooperativas e associações de 

produção. 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-giro/proger-

investgiro/Paginas/default.aspx 

 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-giro/proger-investgiro/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-giro/proger-investgiro/Paginas/default.aspx


   

 

ADIANTAMENTO SOBRE CONTRATO DE CÂMBIO - ACC  

 

É um adiantamento ao exportador do valor de uma exportação a ser realizada. É uma 

antecipação de recursos em moeda nacional equivalentes à quantia em moeda 

estrangeira.  

 

Prazo: 360 dias antes do embarque da mercadoria  

Juros: Taxa de juros internacionais 

Limite: Até 100% do valor do contrato de câmbio  

Liquidação: Após o recebimento do pagamento efetuado pelo importador, 

acompanhado dos juros devidos pelo exportador, ou pode ser feita com encadeamento 

de um novo financiamento pós-embarque  

Imposto: O financiamento é isento de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 

 

https://www.caixa.gov.br/empresa/comercio-exterior/adiantamento-contrato-

cambio/Paginas/default.aspx  

 

ADIANTAMENTO SOBRE CAMBIAIS ENTREGUES - ACE  

 

É um adiantamento total ou parcial de recursos de uma exportação, porém com a 

diferença de o adiantamento ser feito após o embarque das mercadorias para o exterior, 

ou conclusão dos serviços e a entrega da documentação no banco. 

 

Prazo: 390 dias após o embarque da mercadoria  

Juros: Taxa de juros internacionais 

Limite: Até 100% do valor do contrato de câmbio após o embarque da mercadoria ou a 

prestação do serviço  

Liquidação: Após o recebimento do pagamento efetuado pelo importador, 

acompanhado do pagamento dos juros devidos pelo exportador  

Imposto: O financiamento é isento de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 

 

https://www.caixa.gov.br/empresa/comercio-exterior/adiantamento-cambiais-

entregues/Paginas/default.aspx 

https://www.caixa.gov.br/empresa/comercio-exterior/adiantamento-contrato-cambio/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/empresa/comercio-exterior/adiantamento-contrato-cambio/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/empresa/comercio-exterior/adiantamento-cambiais-entregues/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/empresa/comercio-exterior/adiantamento-cambiais-entregues/Paginas/default.aspx


   

 

 

CANAIS DIGITAIS DE ATENDIMENTO 

 

 

CONHEÇA OS PRODUTOS DA CAIXA PARA SUA EMPRESA 

https://www.caixa.gov.br/empresa/Paginas/default.aspx 

 

 

ACESSE O LINK ABAIXO E SEJA CLIENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

https://www.caixa.gov.br/empresa/contas/conta-corrente-

empresarial/Paginas/default.aspx 

 

 

ACESSE O LINK PARA VER AS POSSIBILIDADES DE CAPITAL DE GIRO 

https://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-

giro/Paginas/default.aspx 
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